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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educagdo Nacional), para 
adequar a terminologia referente a 
pessoa com transtorno do espectro 
autista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional), passa a 

vigorar com as seguintes alteragdes: 

VArt. dº cueeeeeeeeaa aaA 

III - atendimento educacional 

especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtorno do espectro autista e altas 

habilidades ou superdotação, transversal a todos os 

níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na 

rede regular de ensino; 

“Art. 58. Entende-se por educação 

especial, para fins do disposto nesta Lei, a 

modalidade de educação escolar oferecida 

preferencialmente na rede regular de ensino, para 

educandos com deficiência, transtorno do espectro 

autista e altas habilidades ou superdotação. 

................. ” (NR) 

“Art. 59. Os sistemas de ensino 

assegurardo aos educandos com deficiéncia, 

ssinado por chancela eletrôn ca do(a) Dep. Hugo Motta 
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transtorno do espectro autista e altas habilidades 

ou superdotacdo: 

VArt. B0. i e e 

Paragrafo Unico. O poder publico adotara, 

como alternativa preferencial, a ampliacdo do 

atendimento aos educandos com deficiéncia, 

transtorno do espectro autista e altas habilidades 

ou superdotacdo na rede publica regular de ensino, 

independentemente do apoio as instituicdes de que 

trata este artigo.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 de novembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

ônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

assinatura.camara.leg.br/3045 
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Of. nº 734/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 226, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para adequar a 
terminologia referente a pessoa com transtorno do espectro autista”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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